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EDITAL N°. 002/2024

CONVOCAÇÃO DO (a) CANDIDATO fa) APROVADO (a) NO
CONCURSO PÚBLICO N° 001/2022 DE 29 DE JUNHO DE 2022.
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO O DE 29 DE SETEMBRO DE

2022 E O DECRETO N° 168/2022 DE 21 DE OUTUBRO DE 2022.
QUE HOMOLOGOU O RESULTADO FINAL DO CONCURSO
PÚBLICO.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante ao Parecer Jurídico e Protocolo servidor e-
598/2023.

CONVOCA (a) candidato (a) abaixo relacionado (a), aprovado (a)

e classificado (a) no Concurso Público n° 001/2022, para realização de Exames para Aptidão Física

(Consulta Ocupacional) e Sanidade Mental e posterior nomeação ao cargo público.

CLASSIFICAÇÃOPONTUAÇÃOCPFCARGO:PROFESSOR
3802171291966 66,0ROSIMEIRE MARTINS BRAGA

O candidato (a) convocado (a) por este Edital, deverá se

apresentarem para Consulta de Aptidão Física (Consulta Ocupacional) na IPOMED - Centro de

Atendimento Médico e Radiológico, Avenida Presidente Castelo Branco, n° 2483, e na Defesa

Civil - Avenida Presidente Castelo Branco n” 2582, para exame de Sanidade Mental, conforme

prevê 0 Art. 14, caput e Art. 22, Parágrafo Único, da Lei n° 233/93 — Estatuto dos Funcionários

Públicos do Município de Iporã, portando os resultados dos exames abaixo relacionados,

previamente realizados e obedecendo a seguinte ordem:

EXAMES PARA APTIDÃO FÍSICA:

HORÁRIOEXAMES A SEREM
APRESENTADOS

DATACARGO

- Hcmograma Completo c/ Plaquetas
- Glicemia
- Anti HBS

- Raio X dc Colona Lombo Sacra (com
laudo do Médico)
- UUrassom de Ombro Dominante (com
laudo do médico)
- Uitrassom de Punho Dominante (com
laudo do Médico)

● PROFESSOR
09/02/2024 lóhOOmin

EXAME DE SANID.ADE MENTAL;

HORÁRIODATACARGO

09h00min● PROFESSOR 09/02/2024
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As despesas decorrentes com a realização dos Exames acima
mencionados são de responsabilidade do Candidato aprovado, que após aprovação nos Exames
Médicos, deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Iporã -

Paraná, no prazo máximo de 10 (dez) dias improrrogável portando os seguintes documentos:

Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
C.P.F. e fotocópia;
Certidão de Nascimento ou casamento e fotocópia;

Certificado de Reservista e fotocópia, quando couber;
Título de Eleitor e fotocópia;
Ultimo comprovante de votação;
Comprovante de escolaridade exigida no edital;
Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;

(quando for menor de 14 anos trazer carteirinha de vacina e se estudante, declaração da
escola);
CPF dos filhos;
Duas fotos 3X4 recentes, tirada de frente;

C.N.H. e fotocópia grupo “C”, “D” ou “E”, quando couber;
Atestado de Sanidade Física e Mental;

Certidão Negativa de antecedentes civis e criminais;
Apresentação de declaração de bens e valores, de acordo com a Lei Federal n® 8429/92;
Copia do PIS/PASEP;
Carteira de trabalho original e cópia da carteira de trabalho, página de identificação do
servidor e dos contratos de trabalhos anteriores;

Endereço completo (conta de água, luz ou telefone);
Telefone para contato;
E-mail.

Solicitamos ainda que seja juntada consulta de qualificação cadastral a ser extraído do
E-Social, através do site: consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/Dages/index,xhtml realizar os

seguintes passos: após ter acessado a pagina clicar em consulta on-line - preencher todos os
campos - clicar em adicionar - preencher o código correspondente  - clicar em consultar - a
próxima tela deverá ser impressa (CTRL+P) e juntada aos demais documentos.

Caso a informação no campo “Mensagem” informe haver divergências ou erros no
cadastro, o mesmo deverá providenciar sua regularização antes de encaminhar a documentação ao
RH.

Alertamos que a documentação deve ser instruídas com essa tela, na qual deve constar a
mensagem “Os dados estão corretos”, pois comprova  a regularidade das informações do servidor
junto ao E-Social.

Iporã-(PR), 29 de janeiro de 2024.
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Caso a informação no campo “Mensagem” informe haver divergências ou erros no cadastro, o mesmo deverá providenciar sua regularização antes de
encaminhar a documentação ao RH.

Alertamos que a documentação deve ser instruídas com essa tela, na qual deve constar a mensagem “Os dados estão corretos”, pois comprova a
regularidade das informações do servidor junto ao E-Social.

Iporâ*(PR), 29 de janeiro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:4A4B8BBB

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
EDITAL N°. 002/2024

CONVOCAÇÃO DO (á\ CANDIDATO tat APROVADO (a^ NO CONCURSO PÚBLICO N° 001/2022 DE 29 DE JUNHO DE 2022.
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO O DE 29 DE SETEMBRO DE 2022 E O DECRETO N° 168/2022 DE 21 DE OUTUBRO DE 2022,
QUE HOMOLOGOU O RESULTADO FINAL DO CONCURSO PUBLICO.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante ao Parecer Jurídico e
Protocolo servidor e-598/2023.

CONVOCA (a) candidato (a) abaixo relacionado (a), aprovado (a) e classificado (a) no Concurso Público n° 001/2022, para realização de Exames
para Aptidão Física (Consulta Ocupacional) e Sanidade Mental e posterior nomeação ao cargo público.

CLASSIFICAÇÃOPONTUAÇÃOCARCO:PROFE$SOR CPF

02171291966 66.0 38ROSIMEIRE MARTINS BRAGA

O candidato (a) convocado (a) por este Edital, deverá se apresentarem para Consulta de Aptidão Física (Consulta Ocupacional) na IPOMED -
Centro de Atendimento Médico e Radíológico, Avenida Presidente Castelo Branco, n® 2483, e na Defesa Civil - Avenida Presidente Castelo
Branco n“ 2582, para exame de Sanidade Mental, conforme prevê o Art. 14, caput e Art. 22, Parágrafo Único, da Lei n® 233/93 - Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de Iporã, portando os resultados dos exames abaixo relacionados, previamente realizados e obedecendo a
seguinte ordem:

EXAMES PARA APTIDÃO FÍSICA;

HORÃRIOEXAMES A SEREM APRESENTADOS DATACARGO

- Hemogruns Completo cJ Pliquetaí

● GUcemia

- Aitti HBS

16h00minPROFESSOR

● Raio X de Coluna Lombo Sacra (com laudo do Médico) 09/02/2024

- Ultiaasom de Ombro Dominante (com laudo do médico)

● Uhrassom de Punho Dominante (com laudo do Médico)

925w\vw.diariomunicÍDal.com.br/amD
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EXAME DE SANIDADE MENTAL:

HORÁRIODATACARGO

09h00tninPROFESSOR

09/02/2024

As despesas decorrentes com a realização dos Exames acima mencionados sâo de responsabilidade do Candidato aprovado, que após aprovação
Exames Médicos, deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Iporã — Paraná, no prazo máximo de 10 (dez) dias
improrrogável portando os seguintes documentos:

nos

Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;

C.P.F. e fotocópia;

Certidão de Nascimento ou casamento e fotocópia;

Certificado de Reservista e fotocópia, quando couber;

Título de Eleitor e fotocópia;

Ultimo comprovante de votação;

Comprovante de escolaridade exigida no edital;

Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber; (quando for menor de 14 anos trazer carteirinha de vacina e se
estudante, declaração da escola);

CPF dos filhos;

Duas fotos 3X4 recentes, tirada de frente;

C.N.H. e fotocópia grupo “C”, “D” ou “E”, quando couber;

Atestado de Sanidade Física e Mental;

Certidão Negativa de antecedentes civis e criminais;

Apresentação de declaração de bens e valores, de acordo com a Lei Federal n° 8429/92;

● Copia do PIS/PASEP;

- Carteira de trabalho original e cópia da carteira de trabalho, página de identificação do servidor  e dos contratos de trabalhos anteriores;

■ Endereço completo (conta de água, luz ou telefone);

- Telefone para contato;

- E-mail.

Solicitamos ainda que seja Juntada consulta de qualificação cadastral a ser extraído do E-Social, através do site:
consultacadastral.ínss.gov.br/Esocial/nages/index.xhtml realizar os seguintes passos; após ter acessado a pagina clicar em consulta on-line -

preencher todos os campos — clicar em adicionar - preencher o código correspondente - clicar em consultar - a próxima tela deverá ser impressa
(CTRL+P) e juntada aos demais documentos.
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Caso a informação no campo “Mensagem” informe haver divergências ou erros no cadastro, o mesmo deverá providenciar sua regularização antes de
encaminhar a documentação ao RH.

Alertamos que a documentação deve ser instruídas com essa teia, na qual deve constar a mensagem “Os dados estão corretos”, pois comprova a
regularidade das informações do servidor junto ao E-Social.

Iporã-(PR), 29 de janeiro de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:8C54FEA0

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 097/2024

CONCEDE ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE. AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o contido no art. Art. 112 e I29-A ao Estatuto e Previdência dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE;

I - Conceder a partir de 1° de janeiro de 2024 até 30 de junho de 2024, ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE, aos servidores abaixo
discriminados:

ADICIONAL

PRODUTIVIDADE

% DE
dataadmissAoNOME CARGO

Adelcio Vic«me da Silva 50%Motorista Distrito da Vila Nilzaia/02/2023

Adamir Alvas Farreira Conliulor 38%01/03/2010

Alaéfcio Toma dos Santos Colator da Rasiduos Sólidos 60%11/03/2002

Colator de Resíduos Sólidos 60%Ahair Camargo 11/03/2002

20%Amanda Pangoni Dias Odontóloga19/12/2022

Servente de Serviços Gerais 20%Ana Cessica Evaristo Silva 11/06/2012

15%Servente de Serviços GeraisAparecida Carmo do E. Santo 05/03/2012

65%Anionio Comes Ferreira Auiüliar de Serviços Gerais01/09/1991

Assistente Administrativo 60%Anionio Lima Gonzaga 05/03/2012

80%Aparecido Nogueira Motonsta15/03/2004

Arildo Anionio de Campos Procurador lurídico 73%12/06/2012

Carla Andréa Rosin 50%Assistente Administrativo05/03/2012

Operador Trator Agrícola 60%Carlos Ketner 07/10/2014

15%Celia Regina Moreira 07/04/2015 Servente de Serviços Gerais

Caroiina CKaves Santos Lopes Psicóloga 20%19/12/2022

César Augusto da Silva Operador de Máquinas 60%03/04/2023

Motorista de Caminhio/OnibusCicero Santos Fávero 50%14/02/2023

Claudemir Símio de Moura Auxiliar de Serviços Gerais 40%07/10/2014

Claudia Cristina Furiallo 20%01/10/2014 Servente de Serviços Gerais

Cleomce Guedes Souza de Lima Servenie de Serviços Gerais 12%12/04/2012

Constante Antonio Tejeda 80%Encarregado de Serviços Uibanos01/09/1991

Danilo Cavalcante Cruz Agente de Fiscallzaçio 35%14/02/2023

Digno Álvaro Carlos Picco Coletor de Resíduos Sólidos 58%03/03/2008

Dirço de Souza Operador de Máquinas 40%19/02/2014

Dorival Donizete Vieira Auxiliar de Serviços Gerais 80%09/04/2001

Edevaldo Pereira Operador de Maquinas 40%16/04/2015

Edevaldo Pcessendo 01/09/1991 Motorista 60%

Eliane M. Fernandes de Aranda 23/05/2023 Servente de Serviços Gerais 12%
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